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PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

34.386.298/0001-31, sediada à Rua Guilherme Exner, 415, Térreo, Bairro São 

José, na Cidade de Ivoti/RS, por intermédio de seu procurador André Elias 

Stolben Schilling, portador do RG nº 1064656414 e inscrito no CPF nº 

746.774.380-72, vem, à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no art. 165 

da Lei nº 14.133/2021, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme 

argumentos de fato e de direito abaixo expostos: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

A abertura para manifestação de recurso ocorreu no dia 18 de janeiro de 2024, tendo 

então a Recorrente sinalizado sua intenção recursal. Em sequência, foi aberto o prazo para 

memoriais. 

Desta forma, o presente recurso é apresentado dentro do prazo legal estabelecido pelo 

artigo 165, I da Lei nº 14.133/2021, que é 3 (três) dias úteis.  

 

DAS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO 

A Recorrente participou do Pregão nº 003/2023 que tem como objeto a escolha da 

proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais esportivos para o Brasil Vôlei Clube De 

Campinas/SP. 

No entanto, diante das diversas irregularidades cometidas pelo Pregoeiro no decorrer 

do processo licitatório, que o viciou em sua integralidade, outra medida não nos cabe nesse 

momento a não ser apresentar o presente Recurso a fim de relatar os acontecimentos. 

Incialmente, cumpre referir que a licitação é diretamente interligada com os princípios 

constitucionais, devendo ser processada e julgada em conformidade com princípios básicos 

como, por exemplo, legalidade, moralidade, impessoalidade, igualdade, publicidade, da 

probidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, bem como dos 

demais que lhe são correlatos. 



 
 

O artigo 5º da Lei nº 14.133/2021 assim dispõe: 

 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

No entanto, esses preceitos não foram respeitados pelo Pregoeiro no processamento 

do Pregão nº 003/2023, ocorrendo uma afronta direta aos princípios norteadores e à legislação 

pátria, senão vejamos: 

O Participante 1, licitante Maxi Sports, sagrou-se como vencedor no lote 1, com uma 

proposta de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). No entanto, posteriormente a fase de disputa 

e, inclusive, após ter redefinido os valores no portal BBMNET e anexado alguns documentos 

incompletos, o referido licitante mencionou que não seria possível coletar assinatura nos 

documentos em razão da sócia não estar no local no momento e questionou, via chat, se “estava 

dando lance disputando contra a máquina?”. 

 



 
 

 

Na sequência, o Pregoeiro afirmou que prosseguiria com a inabilitação do licitante, 

devido a falta de assinatura do documento, procedimento que se de fato adotado estaria em 

consonância com a legalidade e ao que se espera pelos demais licitantes diante de situações 

como essas. 

O Recorrido sugeriu então que fosse retornado a fase de lances, alegando que houve 

erro no sistema e estaria disputando contra ele próprio, registrando via chat, inclusive, que seu 

menor preço seria de R$ 73.400,00 (setenta e três mil e quatrocentos reais).  

Soa muito estranho somente após a finalização da disputa, redefinição de valores e 

anexo de documentos o licitante Maxi Sports ter se dado conta que o “portal não funcionava 

corretamente”. E mesmo se o fosse, se o seu menor preço era R$ 73.400,00 (setenta e três mil 

e quatrocentos reais), por qual motivo chegou a R$ 23.000,00 (vinte e três mil)? 

No Edital, que faz lei entre as partes, contempla que é o licitante é responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico. 

 

Posteriormente, o requerimento da Maxi Sports foi atendido pelo Pregoeiro e foi 

reaberta a fase de lance às 12h07min. 

 



 
 

 

 

É importante sinalizar que nesse momento todos os demais licitantes já sabiam quem 

era o Participante 1 (Maxi Sports), já haviam acessado os documentos que haviam sido anexados 

por ele, além de saber que o seu melhor lance seria de R$ 73.400,00 (setenta e três mil e 

quatrocentos reais).  

Como muito bem colocado por Amorim (2018),  

Não obstante as implicações do princípio da publicidade, com vistas a 

viabilizar a própria competitividade dos certames, o próprio art. 3º, § 3º, da 

LGL assegura o sigilo do conteúdo das propostas até o momento de sua 

respectiva abertura. Tal previsão tem o escopo de impedir que um licitante 

tenha prévio conhecimento do teor da proposta dos demais concorrentes e 

aufira, com isso, posição de vantagem na disputa. (Amorim, Victor Aguiar 

Jardim de, 1986- Licitações e contratos administrativos: teoria e 

jurisprudência / Victor Aguiar Jardim de Amorim. – 2. ed. – Brasília: Senado 

Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2018) 



 
 

Quando da reabertura da segunda fase de lances o Participante 1, ora Recorrido, estava 

com o seu “valor mínimo” já registrado (R$ 73.400,00). E, novamente, sagrou-se vencedor, mas 

com um valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil), isto é, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a mais do 

que na primeira fase de lances.  

Desta feita, o Brasil Vôlei Clube irá comprar/pagar os produtos por valor muito superior 

ao ofertado na primeira disputa de lances, distorcendo totalmente a finalidade da licitação, que 

é a aquisição de bens/serviços pelo menor preço, de forma totalmente isonômica e sem 

divulgação de empresas concorrentes antes do final da fase de lances. 

Após, então, foi solicitado pelo Pregoeiro ao licitante detentor da melhor proposta a 

inserção de proposta e catálogo no portal. No entanto, o Recorrido anexou um catálogo 

incompleto, que não contempla as placas de publicidade e a bola ofertada, bem como suas 

especificações: 

     

   



 
 

 

Ademais, nem em sua proposta e nem em seu catálogo apresentou qual marca, 

fabricante e modelo dos produtos que está ofertando.  

Logo, novamente, a medida a ser imposta diante dos fatos seria a sua inabilitação, o que 

não o foi feita.  

Na sequência, foi solicitado os documentos de habilitação e, mais uma vez, não foram 

anexados todos os documentos exigidos em edital. Sendo então oportunizado, por mais 3 (três) 

vezes, a inclusão de novos documentos no processo licitatório. 

 

 



 
 

 

Ademais, verifica-se que os atestados de capacidade técnica anexados nos autos do 

procedimento licitatório não condizem com o solicitado em edital: ou são firmados pelo próprio 

licitante ou  é de prestação de serviços de instalação e não de fornecimento de produtos.  

 

Contudo, diante de todos os acontecimentos, o Pregoeiro mesmo assim prosseguiu o 

certame com a habilitação do Recorrido.  

Santana (2008) afirma que “ele [o pregoeiro] é responsável pelo cumprimento da 

legislação e das regras estabelecidas no edital na etapa externa, pela condução e pela boa 

orientação dos trabalhos da equipe de apoio” (SANTANA, Jair Eduardo. Pregão Presencial e 

Eletrônico: manual de implantação, operacionalização e controle. 2. ed., rev. e atual. Belo 

Horizonte: Fórum, 2008, pp. 131 a 183). 

Ou seja, no caso em questão o Pregoeiro não cumpriu com o dever legal que lhe é 

imposto. 

Portanto, em razão dos vícios insanáveis acima apontados, ante a quebra de princípios 

e preceitos legais, à medida que se impõe é a imediata anulação do Pregão Eletrônico nº 

003/2023, eis que eivados de vícios insanáveis que comprometeram integridade do 

procedimento licitatório. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer seja o presente recurso recebido e regularmente processado, 

sendo ao final dado total provimento para: 



 
 

A) A anulação do certame licitatório, Pregão nº 003/2023, conforme os argumentos 

acima tecidos, visto à clara afronta à legislação vigente das mais diferentes formas; 

B) Reporte aos órgãos de controle do CBC, devido à conduta presente neste certame; 

C) Caso não seja aceita a anulação, que seja designado profissional por qualquer 

pessoa interessada e seja acompanhado todo o processo de entrega e fiscalização 

dos bens requeridos quando da entrega ou estoque e uso dos itens descritos em 

edital. 

 

Ivoti/RS, 19 de janeiro de 2024. 

 

__________________________                          

André Elias Stolben Schilling                                      

Procurador        

CPF: 746.774.380-72 

RG: 1064656414 
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